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O Princípio de Precaução e os Transgênicos:

uma abordagem científica do risco

Organismos geneticamente modificados

(OGMs ou transgênicos) são produzidos atra-

vés da transferência de genes de um organis-

mo (geralmente uma espécie não relaciona-

da) para outro. O transgênico pode, por exem-

plo, ser uma planta alimentícia, um animal

que fornece carne ou um microorganismo que

degrada resíduos tóxicos. Esse organismo ge-

neticamente modificado pode ser liberado no

meio ambiente, onde pode crescer e se multi-

plicar. Os seus genes

exógenos  podem ser

transferidos para uma es-

pécie selvagem relacio-

nada ou este organismo

transgênico pode ter um

comportamento imprevisível, ficando fora de

controle e causando estragos ao ecossistema.

Esses efeitos podem ser irreversíveis. Nosso

conhecimento de como e quando o dano pode

surgir é limitado e surpresas desagradáveis

podem acontecer.

Quando e como usar ou não um

transgênico? Quando produzir ou não um

transgênico? Como as decisões devem ser

avaliadas quando nos deparamos com tais

questões  Uma abordagem óbvia é aplicar o

Princípio de Precaução. Este  Princípio é o

resultado de anos de experiência com produ-

tos químicos e outras formas de poluição e

foi desenvolvido com a intenção de evitar que

danos desconhecidos hoje surjam no futuro.

O Princípio de Precaução pretende ser uma

regra geral em situações onde existam amea-

ças sérias e irreversíveis à saúde e ao meio

ambiente e requeiram uma ação para evitar

tais ameaças, mesmo que ainda não exista

prova definitiva de dano. Este Princípio não

permite que a ausência de certeza científica

seja usada para atrasar uma ação preventi-

va1 ,2 ,3 . Desde asbesto e PCBs até  buraco na

camada de ozônio e  doença da vaca louca, a

avaliação convencional de riscos falhou. As

lições do “esperar muito tempo por provas

antes de agir” têm demonstrado que uma ri-

gorosa abordagem de precaução nestes casos

foi atrasada por muito tempo4 .

No entanto, o Princípio de Precaução é

muitas vezes criticado como sendo não cien-

tífico e por engessar o progresso. Este resu-

mo explica porque a precaução é tão vital em

relação aos transgênicos, uma vez que deman-

da uma avaliação cientí-

fica mais rigorosa e traz

mais democracia às de-

cisões sobre a aceitação

ou não de riscos. Mostra

também porque o Princípio de Precaução não

representa uma barreira ao progresso. A abor-

dagem da precaução é muito melhor que con-

siderar os benefícios para a indústria como

prioritários. O Princípio dá uma voz para o

meio ambiente por meio dos indivíduos e das

comunidade que serão afetadas se algo erra-

do acontecer.

Transgênicos: seu potencial de causar

dano grave e irreversível

Quando organismos são geneticamente

modificados, um pacote de genes é introdu-

zido, incluindo um gene (promotor) para ati-

var o “gene de interesse” (que faz uma planta

produzir um inseticida ou ser tolerante a um

herbicida, por exemplo) e o gene da seqüên-

cia terminal.. Um gene marcador também é

incluído porque o processo engenharia gené-

tica é muito ineficiente e somente uma pe-

quena porção de células incorporam o DNA

exógeno. Portanto, um gene que gera uma

mudança identificável, como resistência a

antibióticos ou fluorescência, também é in-

cluído. Todos esses genes podem vir de qual-

quer espécie. Genes bacterianos e virais são

comumente usados.

O Princípio de Precaução não

representa uma barreira ao

progresso
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A soja RR transgênica resistente ao

Roundup, herbicida à base de glifosato, con-

tém material genético de pelo menos quatro

diferentes organismos: promotor do vírus do

mosaico da couve-flor (CaMV), peptídeo si-

nal da petúnia (CTP4), gene EPSPS da

Agrobacterium CP4 e a sequência 3’ (NOS)

da Agrobacterium tumefasciens.5

Os defensores da engenharia genética ale-

gam que o processo é mais preciso do que o

melhoramento genético convencional porque

se sabe exatamente quais genes são adiciona-

dos e, por esta razão, seus

efeitos podem ser prognos-

ticados. No entanto, o pro-

cesso de engenharia genéti-

ca não é controlável e novas

pesquisas científicas mos-

tram que a função dos genes

é muito mais complexa do que se imaginava:

· a posição onde genes são inseridos é

feita ao acaso – outros genes podem ser rom-

pidos e suas funções alteradas;

· muitas cópias dos genes podem ser in-

tegradas, fragmentos adicionais inseridos,

seqüências de genes rearranjados ou supri-

midos6 ,7 ,8  – o que pode resultar na inativação

de genes, instabilidade ou interferência em

outra função do gene;

· um gene não codifica somente para

uma função – descobertas feitas por estudos

como do genoma humano demonstraram que

há muito menos genes em organismos supe-

riores do que se previa anteriormente – 30-

40.000 no homem em vez dos 120-140.000

imaginados9 . Isto significa que genes ou par-

tes de genes podem estar envolvidos em dife-

rentes funções, dependendo de como são

transcritos e quais outros genes estão envol-

vidos. Isto enfraquece a suposição de que se

adicionando um gene com uma função conhe-

cida significa que esta é a única forma que irá

se comportar na prática10 . De fato, as funções

detalhadas do DNA não são bem conhecidas.

Teorias científicas e o entendimento de como

os genes trabalham são constantemente de-

senvolvidos, dando novas visões sobre a com-

plexidade das funções dos genes11 .

· um pacote de genes é introduzido onde

não há precedentes evolucionários – a in-

trodução de genes vem de uma mistura de es-

pécies que nunca foram reunidas antes. O

comportamento e interação dos genes inseri-

dos, ao longo do tempo, em um genoma com-

plexo, é desconhecido.

A conseqüência de tal complexidade é a

imprevisibilidade dos efei-

tos ao longo do tempo.

Uma vez liberado no meio

ambiente, não será mais

possível recolher o orga-

nismo vivo. A provável

irreversibilidade do im-

pacto do organismos transgênicos é atribuído

à capacidade de reprodução dos seres vivo.

Se os transgênicos cruzarem com espécies sel-

vagens semelhantes, mudanças genéticas po-

dem ser incorporadas no código genético na-

tural e alterar o caminho da evolução.

Os tipos de impactos que podem ocorrer

incluem:

· planta transgênica tornando-se erva da-

ninha de difícil controle, como a canola re-

sistentes aos herbicidas no Canadá;

· plantas selvagens adquirindo genes, al-

terando suas características e alterando

ecossistemas. Por exemplo, se plantas selva-

gens recebem um gene para produzir uma pro-

teína tóxica para uma gama de insetos ou ou-

tros organismos, podem sobreviver melhor

que outras plantas;

· novas toxinas ou alergênicos produzidos

como o resultado da interferência do gene

inserido na função do gene natural ou

interações inesperadas entre produtos

bioquímicos produzido pelos genes inseridos

e naturais;

Uma vez liberado no meio

ambiente, não será

 mais possível recolher  o

organismo vivo.
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Há evidências de que freqüentemente acon-

tecem problemas com transgênicos:

· experimentos para fazer batatas resisten-

tes aos insetos usando um gene para produzir

lecitina causou a redução da taxa de

glicoalcalóides, que confere à planta resistên-

cia química natural aos insetos. Demonstrou-

se que foi um efeito não intencional do pró-

prio processo de engenharia genética, assim

como a introdução de outro gene de resistên-

cia a inseto gerou o mesmo problema12 .

· levedura geneticamente modificada pela

transgenia para aumentar a fermentação alco-

ólica aumentou, inesperadamente, 30 vezes

mais a concentração de metilglioxal (um com-

posto altamente tóxico) comparado como a

linhagem de controle que não passou pelo pro-

cesso de transgenia13 .

· pesquisadores da Monsanto, que tenta-

vam aumentar o conteúdo de carotenóides

(substância química que é usada para formar

vitamina A) em óleos da semente da colza

(canola) perceberam que os níveis de vitami-

na E e de clorofila nas sementes foram dra-

maticamente e inexplicavelmente reduzidos14 .

· outros pesquisadores tentando construir

geneticamente um caminho para a síntese de

carotenóide em tomates encontraram uma

super-expressão de um gene que causou uma

inesperada redução no tamanho natural da

planta15 .

· A soja transgênica Roundup Ready da

Monsanto sofreu inesperadas perdas de pro-

dutividade em climas quentes e secos devido

a rachadura do caule causada, provavelmen-

te, por aumento de lignina16 . Os níveis de

fitoestrogeno da soja também são 12-14%

menores do que na soja convencional, o que

significa que produtos cuja matéria prima é

derivada da soja Roundup Ready serão me-

nos utilizados como fonte de fitoestrogenos,

que são considerados benéficos na dieta de

adultos17 .

Não há nenhum monitoramento indepen-

dente sobre os cultivos transgênicos no mun-

do, portanto não haverá um rápido aviso na

ocorrência de efeitos inesperados.

Também está ficando claro o quão não

administráveis são os riscos dos transgênicos.

No Canadá, a colza (canola) resistente a três

herbicidas (Liberty, Roundup e Clearfield)

tornou-se uma erva daninha. Identificada pela

primeira vez em 1998, apenas três anos de-

pois das variedades de colza transgênica re-

sistente a herbicidas serem cultivadas comer-

cialmente18 ,19 . Esta resistência a mais de um

herbicida é devido ao acúmulo de genes de

diferentes transgênicos em uma mesma planta

e surge através da polinização cruzada de uma

variedade transgênica resistente a um

herbicida com outra variedade transgênica

resistente a outro herbicida. O problema sur-

giu porque algumas sementes dessas plantas

caem no solo durante a colheita. As semen-

tes ali permanecem e germinam nos anos se-

guintes. Quando germinam em plantações

subseqüentes de uma espécie diferente (como

o trigo, aveia ou cevada) são então chamadas

plantas não desejadas, espontâneas ou erva

daninha, que devem ser removidas pelo agri-

cultor. A disseminação dessa super erva da-

ninha no Canadá está levando ao uso de

agrotóxicos mais perigosos. Os herbicidas

2,4-D e Paraquat estão sendo recomendados

por agências governamentais canadenses para

controlar a canola espontânea resistente aos

herbicidas20 .

As imprevisíveis mudanças que a

transgenia pode causar, as dificuldades que

vão ser enfrentadas com qualquer problema

e o potencial de multiplicação e dissemina-

ção dos organismos transgênicos significam

que esses organismos caem firmemente no

escopo do Princípio de Precaução. A avalia-

ção de risco convencional, com tendência ao

interesse da indústria biotecnológica, prova-

velmente não forneceria o grau de proteção

que se requer.
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Como a avaliação de risco falha em

relação à saúde humana e ao impacto

ambiental

Em uma avaliação convencional de risco

para liberar transgênicos no meio ambiente,

os riscos são descritos como uma equação

simples:

Perigo x probabilidade = risco

O perigo é o tipo de dano que pode surgir:

o câncer ou a morte de um animal, por exem-

plo. A probabilidade é o quão provável isso

pode acontecer, desde muito pouco – como

um em um milhão, até muito – como um em

dez. A probabilidade, assim como o perigo, é

um tema complexo que depende de muitos

fatores. Por exemplo, o risco de fluxo gênico,

transferência de genes entre espécies diferen-

tes, depende do quanto as duas espécies são

relacionadas geneticamente, da época de

florescimento de ambas, a distância entre as

plantas, o agente polinizador (insetos ou ven-

to) e o clima favorável. Isto é, muitas vezes,

definido como “exposição” na avaliação de

risco químico.

A avaliação de risco é muitas vezes apre-

sentada como um processo relativamente di-

reto – simplesmente identifica todos os pos-

síveis perigos, calcula a probabilidade com

que os problemas podem surgir, avalia quais

são os riscos, decide se é aceitável e como

administrá-los. Parece muito científico e im-

parcial, porém não é. Inicialmente concebido

para lidar com falhas em máquinas, conflita

com a complexidade do meio ambiente natu-

ral. Esse é o sistema que forma a base da

regulação dos transgênicos no mundo. Pode-

mos perceber que a proteção d saúde humana

e do meio ambiente está  comprometida.

A avaliação convencional de riscos é ob-

jeto de uma crítica bem fundamentada. Esse

método de avaliação de riscos é um processo

que sofre julgamentos científicos, sociais,

políticos e econômicos que tendem a não ser

explícitos21 .

Esses julgamentos são:

· quais perigos são considerados – al-

guém deve escolher o que deve incluir ou

excluir. No caso dos transgênicos, a avalia-

ção de risco foca na mudança genética e ge-

ralmente exclui efeitos indiretos e impactos

secundários em organismos da cadeia alimen-

tar ou implicações para organismos não ge-

neticamente modificados e plantações orgâ-

nicas. Esse quadro da avaliação de risco

direciona o resultado e reflete o interesse da-

queles que criaram o método de avaliação.

· calculando sua probabilidade – há sem-

pre uma incerteza científica, e uma escolha

precisa ser feita. Com transgênicos é difícil

que a probabilidade de um evento acontecer

possa ser calculado com alguma confiança,

pois o risco desses organismos abrangem inú-

meros fatores ambientais e ecológicos. Tam-

bém depende das pessoas seguirem as leis, o

que normalmente não acontece.

· o que é um risco aceitável – se o poten-

cial de um impacto é significativo ou não é

uma questão social ou de julgamento pessoal

– depende de fatores sociais, econômicos e

culturais. A avaliação convencional de risco

oculta isso e apresenta o risco como algo a

ser quantitativamente medido por cientistas e

administrado por especialistas em níveis acei-

táveis. O tema da contaminação genética de

variedades indígenas de milho no México será

visto de forma muito diferente por mexica-

nos, que sofrem com o risco, em relação aos

americanos, cujas corporações lucram com o

milho geneticamente modificado;

· lidando com ignorância e surpresas –

quando a evidência é incompleta ou ausente,

decidir se há um problema ou não depende

do prognóstico da informação, usando dados

disponíveis e observando lições do passado

para chegar a uma decisão razoável e cuida-

dosa. A avaliação de risco subestima este pro-

blema, assumindo que o conhecimento e o en-

tendimento são suficientes para calcular o ris-
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co ou serão suficientes ao longo do tempo com

a realização de pesquisas futuras.

O processo também é limitado porque so-

mente perigos que podem ser medidos são

comumente incluídos na avaliação de risco.

Mudanças sutis de longo prazo no comporta-

mento e na fertilidade não são facilmente in-

cluídas. O que pode, em última instância, pro-

var ser a mais importante mudança pode não

fazer parte da avaliação inicial.

A avaliação de risco dos transgênicos é

fundamentado com a suposição que eles são

importantes para o desenvolvimento da agri-

cultura22 . Apesar de raramente ser reconhe-

cido no processo de avaliação de riscos, isso

influencia a forma como os transgênicos são

avaliados. As probabilidades são favoráveis

para a indústria e desfavoráveis para a saúde

do ser humano e para o meio ambiente.

O que o Princípio da Precaução significa

na prática?

O Princípio da Precaução foi usado for-

malmente pela primeira vez nas leis da Ale-

manha na década de 1970. Desde então vem

sendo adotado como uma abordagem de pro-

teção da saúde do ser humano e do meio am-

biente em muitas outras leis nacionais, regio-

nais e internacionais. O Protocolo de

Cartagena sobre o transporte entre países de

organismos geneticamente modificados

(OGMs) é baseado no Princípio de Precau-

ção e o princípio vem sendo endossado pela

Comissão Européia. Mas o que significa na

prática? Muito freqüentemente, a precaução

é traduzida como uma avaliação de risco con-

vencional, como ocorre sob o “European

Deliberate Release Directives”23 , que leva em

consideração a influência dos defensores das

corporações de biotecnologia.

O Princípio da Precaução é fundamentado

em uma série de idéias primárias corretas e

bem estabelecidas que são24 ,25 :

· “é melhor prevenir do que remediar”;

· “o poluidor deve pagar”;

· nós devemos olhar por opções “sem re-

morso”;

· nós devemos reconhecer o valor inerente

da vida não humana – assim como a humana;

· a complexidade e variabilidade do mun-

do real limita a habilidade do conhecimento

científico fazer previsões;

· nós temos de reconhecer a

vulnerabilidade do meio ambiente natural;

· os direitos daqueles que são afetados por

uma atividade devem ser priorizados, em vez

de  priorizar aqueles que são beneficiados por

tal atividade;

· deve haver um exame minucioso de to-

das as alternativas e uma análise  das justifi-

cativas e benefícios, assim como os riscos e

custos;

· perspectivas em longo prazo, holísticas

e inclusivas são necessárias para proteção

ambiental.

Novas técnicas estão sendo desenvolvidas,

o que permite que essas idéias funcionem na

prática. Técnicas deliberativas, a avaliação de

critérios múltiplos e outras abordagens for-

necem novas formas de conduzir a avaliação

de tecnologias e devem ser usadas para a ava-

liação dos transgênicos. Este processo é mui-

to importante, pois torna o processo de avali-

ação de risco mais completo. A abordagem

do Princípio da Precaução avalia explicita-

mente as incertezas, as ignorâncias e busca

por alternativas, atingindo um escopo muito

maior. Analistas políticos concluíram que o

Princípio de Precaução é mais científico do a

avaliação de risco convencional26 ,24.

Precaução e OGMs: trazendo a ciência à

atenção pública

A engenharia genética pode mudar orga-

nismos de forma imprevisível e desconheci-

da. A avaliação de seus impactos e se estes
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são aceitáveis deve levar em consideração a

complexidade dos ecossistemas, a ignorância

(o “desconhecimento do desconhecido”) e as

incertezas científicas. A avaliação do risco

convencional nega o potencial das surpresas

e a extensão do dano é avaliado com  um al-

cance limitado de fatores. Muitas vezes é

empreendido por um grupo restrito de espe-

cialistas cujo conhecimento especializado age

contra uma abordagem muito ampla. Enquan-

to a ciência for usada na avaliação de riscos

com a exclusão de critérios mais amplos,

como impactos indiretos na agricultura e

biodiversidade, e houver a ausência de aten-

ção para incertezas, esse tipo de avaliação não

é cientificamente justificável.

Uma abordagem pela precaução não
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